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Contratação de Serviços Continuados (Gestão da Logística) 
Acórdão 25/2026 Plenário. A superposição de funções entre os terceirizados de empresa contratada em regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra e os servidores ou empregados de carreira da entidade pública contratante caracteriza infringência à regra do concurso público 
(art. 37, inciso II, da Constituição Federal). No entanto, é possível a contratação dos mesmos serviços por meio de ajustes sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, em que os serviços prestados sejam pagos por demanda ou produtos entregues, e não por postos de trabalho. 
 
Contratação de Empresa Especializada de Engenharia/Arquitetura (Gestão da Logística) 
Acórdão 28/2026 Plenário. Na adoção dos critérios de julgamento melhor técnica ou técnica e preço, não é irregular a atribuição de critérios 
de pontuação técnica sem contemplar todos os quesitos qualitativos previstos no art. 37, inciso II, da Lei 14.133/2021, quais sejam: (i) 
demonstração de conhecimento do objeto; (ii) metodologia e programa de trabalho; (iii) qualificação das equipes técnicas; e (iv) relação 
dos produtos a serem entregues. A mesma lógica se aplica à não cumulatividade dos incisos I, II e III do próprio art. 37, pois é possível que 
o gestor, ao verificar as peculiaridades da contratação, compreenda pela pertinência da aplicação de apenas um ou mais quesitos, 
justificando tecnicamente essa opção na fase de planejamento, de maneira a evitar que critérios desnecessários e dispendiosos acabem 
por comprometer a seleção da proposta mais vantajosa. 
 
Agente de Contratação ou Pregoeiro Militar Temporário (Gestão da Logística) 
Acórdão 183/2026 Plenário.  Não é irregular o exercício da função de agente de contratação ou pregoeiro por militares temporários, desde 
que devidamente qualificados. A imposição de restrição absoluta do exercício da função a servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração Pública (arts. 6º, inciso LX, e 8º, caput, da Lei 14.133/2021) pode, no contexto militar, ocasionar 
desfalque operacional indevido nas atividades de licitação e contratação, em detrimento dos princípios da eficiência e da racionalidade 
administrativa. 

 
 

Dúvidas podem ser dirimidas junto à CGORI/CISET pelo e-mail cgori@defesa.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


